



    LEI COMPLEMENTAR Nº 135 – DE 09 DE JANEIRO DE 2001

Modifica os artigos 1º , 2º e 4º, da Lei Complementar n.º 132, de 20 de novembro de 2000,  ampliando o prazo para pagamento dos créditos tributários relativos ao Município



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º   Fica prorrogado o prazo para que o contribuinte tenha acesso ao benefício estampado no artigo 1º da Lei Complementar n.º 132, de 20 de novembro de 2000,  desde que recolha a primeira parcela até o dia 26 de janeiro próximo. 



Parágrafo único.   A dívida  poderá ser liquidada em três parcelas iguais, sendo a segunda e terceira parcelas quitadas até o dia 26 dos meses subsequentes. 



Art. 2º  O contribuinte que não observar o prazo estabelecido pelo “caput”  do artigo acima poderá quitar o débito, ainda valendo-se do benefício consignado no art. 1º da Lei Complementar  132, de 20 de novembro de 2000,  desde que  recolha a primeira parcela até o dia 26 de fevereiro próximo ou, em parcela única até o dia 26 de março de 2001.



Parágrafo único.   Na  hipótese  de   parcelamento, este dar-se-á  em apenas duas vezes, devendo a segunda parcela ser recolhida, impreterivelmente, até o dia 26 de março de 2001. 



Art. 3º  Os créditos tributários constantes de parcelamento em curso, até  31 de dezembro de 2000,  terão os mesmos benefícios,  relativamente ao débito remanescente a ser apurado,  devendo o interessado requerer o benefício com antecedência,  na Divisão de Receita,  e efetuar o pagamento da primeira parcela até 26 de janeiro de 2001.



Parágrafo único.  A regra do artigo 2º  será  observada nos casos de créditos tributários constantes de parcelamento, no que lhe for aplicável.

 

Art.  4º  Aplica-se ao art. 4º da Lei Complementar n.º 132, de 20 de novembro de 2000, os mesmos prazos e regras constantes dos artigos 1º   e 2º  acima apontados. 



Art.  5º   Aqueles contribuintes que recolheram a primeira parcela até 12 de dezembro de 2000, poderão quitar as demais  até o dia 26 dos respectivos meses.



Art. 6º  As disposições da Lei Complementar  132, de 20 de novembro de 2000, que não foram alteradas,  permanecem  em  vigor. 



Art. 7º  Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei Complementar. 



Art. 8º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 9º  Revogam-se as disposições em contrário. 
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